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PARTE C

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Inspecção-Geral do Trabalho

Aviso n.º 13 086-B/2007

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, faz-
-se público que, por despacho de 16 de Julho de 2007 do inspector-
-geral do Trabalho, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso na bolsa de empre-
go público, concurso externo de admissão a estágio para ingresso na
carreira de inspector superior do trabalho destinado ao provimento
de 100 lugares na categoria de inspector do quadro de pessoal do
ex-Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho, aprovado pela Portaria n.º 596-B/93, de 21 de Junho, com as
alterações introduzidas pelas Portarias n.os 178/96, de 29 de Maio,
e 550/97, de 25 de Julho, pelo artigo 11.º do Decreto Regulamentar
n.º 3/2000, de 21 de Março, pelo artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 112/
2001, de 6 de Abril, e pela alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decre-
to Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de Dezembro, com as altera-
ções introduzidas pelo Decreto Regulamentar n.º 11/2005, de 30 de
Dezembro:

Referência A — licenciatura em Direito e Ciências Jurídico-Em-
presariais — 45 lugares;

Referência B — licenciaturas em Engenharia Civil, Agrícola, In-
dustrial, Mecânica, Ambiental, Electrotécnica e de Computadores,
Química e Arquitectura — 25 lugares;

Referência C — licenciaturas em Administração e Gestão de Em-
presas, Contabilidade e Administração, Gestão de Empresas e Eco-
nomia — 5 lugares;

Referência D — licenciaturas em Medicina, Física, Química, Físi-
co-Química e Bioquímica — 10 lugares;

Referência E — licenciaturas em Segurança e Higiene do Traba-
lho e Ergonomia — 10 lugares;

Referência F — licenciaturas em Sociologia, Sociologia das Orga-
nizações, Sociologia do Trabalho, Gestão de Recursos Humanos, Psi-
cologia Organizacional e Psicologia Social e do Trabalho — 5 luga-
res.

O número de lugares na referência A aumentará automaticamente
caso nas restantes referências o número de candidatos admitidos a
estágio não preencha os lugares nelas previstos.

1.1 — O concurso é aberto ao abrigo da quota de descongelamen-
to atribuída com carácter excepcional a esta Inspecção-Geral pelo
despacho n.º 15 350-AD/2007, de 11 de Julho, publicado no Diário
da República, 2.ª série, n.º 133, 3.º suplemento, de 12 de Julho de
2007.

1.2 — Para efeitos de recrutamento, foi consultada a bolsa de
emprego público (BEP), tendo-se verificado não existir pessoal em
situação de mobilidade especial nos termos previstos nas alíneas a)
e b) do n.º 2 do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro,
pelo que foram pela Direcção-Geral da Administração Pública emi-
tidas declarações de inexistência de pessoal com o perfil pretendido.

2 — São reservados cinco lugares para candidatos portadores de
deficiência com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %,
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 1.º e no n.º 1 do artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

3 — O presente concurso é válido apenas para os lugares postos
a concurso, caducando com o respectivo preenchimento.

4 — O presente aviso será inscrito (registado) na BEP no prazo
de dois dias úteis após a publicação no Diário da República, nos
termos do Decreto-Lei n.º 78/2003, de 23 de Abril.

5 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre ho-
mens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissio-
nal, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e
qualquer forma de discriminação.

6 — O concurso rege-se pelas disposições dos Decretos-Leis
n.os 204/98, de 11 de Julho, 184/89, de 2 de Junho, 427/89, de 7 de
Dezembro, 112/2001, de 6 de Abril, do Decreto Regulamentar
n.º 20/2001, de 22 de Dezembro, e do Decreto-Lei n.º 29/2001, de
3 de Fevereiro.

7 — Os lugares postos a concurso distribuem-se pelos serviços re-
gionais de entre os constantes do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 219/
93, de 16 de Junho, e do anexo I deste diploma.

8 — A categoria ora posta a concurso integra-se numa carreira
de regime especial nos termos do n.º 2 do artigo 3.º e do n.º 1 do
artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 112/2001 e do Decreto Regulamentar
n.º 20/2001, de 22 de Dezembro.

9 — O conteúdo funcional da categoria mencionada é o descrito
no artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de De-
zembro.

10 — As remunerações de estágio e de inspector referenciam-se
pela estrutura indiciária constante no mapa I anexo ao Decreto-Lei
n.º 112/2001, de 6 de Abril, a que se refere o artigo 3.º, n.º 2.

10.1 — À remuneração de inspector acresce um suplemento de
função inspectiva mensal, previsto no artigo 12.º do Decreto-Lei
n.º 112/2001.

10.2 — As condições de trabalho e regalias sociais são as generi-
camente vigentes para os funcionários da administração central.

11 — Podem ser opositores ao concurso os indivíduos que reú-
nam, até ao termo do prazo de candidatura, cumulativamente, os
seguintes requisitos:

a) Possuam os requisitos gerais de admissão a concurso constan-
tes do n.º 2 do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, e que são:

Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados em lei
especial ou convenção internacional;

Ter 18 anos completos;
Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

b) Possuam os seguintes requisitos especiais:

Ser detentores das licenciaturas referidas no n.º 1 do presente
aviso; e

Estar habilitado com a carta de condução de veículos ligeiros.

11.1 — Não é obrigatória a apresentação dos documentos com-
provativos dos requisitos gerais de provimento em funções públicas
enunciados no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, desde que, no próprio requerimento de candidatura, previsto no
n.º 13 do presente aviso, os candidatos declarem, sob compromisso
de honra, que reúnem esses requisitos.

12 — Os métodos de selecção a utilizar são, nos termos do arti-
go 19.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, os seguintes:

a) Prova escrita de conhecimentos, que visará avaliar o nível de
conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos exigidos
para o exercício da função, a qual terá duração não superior a três
horas e abrangerá as matérias constantes do programa aprovado pelo
despacho n.º 373/94, de 26 de Outubro, do Ministério do Emprego
e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 263, de 14 de Novembro de 1994;

b) Avaliação curricular, que visará avaliar as aptidões profissio-
nais dos candidatos seleccionados na prova escrita de conhecimen-
tos, ponderando, de acordo com as exigências da função, a habilita-
ção académica de base, a formação profissional e a experiência
profissional na área para que o concurso é aberto, nos termos do
artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 204/98;

c) Entrevista profissional de selecção, que visa avaliar, numa re-
lação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos.

12.1 — Os métodos de selecção referidos nas alíneas a) e b) do
número anterior terão carácter sucessivamente eliminatório.

12.2 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na apli-
cação dos métodos de selecção indicados no n.º 12, bem como o
sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classi-
ficativa, constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

12.3 — A legislação e bibliografia mínima aconselhada para a pro-
va escrita de conhecimentos encontram-se publicadas em anexo ao
presente aviso.



Diário da República, 2.ª série — N.º 138 — 19 de Julho de 2007 20 660-(5)

13 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requeri-
mento, dirigido ao inspector-geral do Trabalho, dele devendo cons-
tar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, residência e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Indicação do aviso de abertura do concurso, identificando o

número e a data do Diário da República onde vem publicado, bem
como qual das referências previstas no n.º 1 a que se candidatam;

d) Quaisquer circunstâncias que os candidatos considerem suscep-
tíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo
de preferência legal;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato reúne
os requisitos gerais de provimento em funções públicas, conforme
previsto no n.º 11.1 do presente aviso;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que, concluído o
estágio com aproveitamento, aceita a colocação em qualquer dos
serviços regionais referidos no n.º 7 do presente aviso.

14 — O requerimento deverá ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado pelo candidato,
do qual conste, designadamente, a identificação completa, habilita-
ções literárias, experiência profissional, com a indicação das fun-
ções que exerce e as desempenhadas anteriormente e corresponden-
tes períodos, bem como a formação profissional;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Fotocópia da licença de condução;
e) Declarações ou documentos comprovativos das circunstâncias

referidas na alínea d) do n.º 13, sem o que as mesmas não serão
consideradas;

f) Documentos comprovativos dos factos referidos no curricu-
lum vitae, sob pena de os mesmos não poderem ser considerados.

14.1 — O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos de factos por eles referidos que possam re-
levar para a apreciação do seu mérito, de acordo com o disposto no
artigo 14.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho. Com
base na redacção do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de
Abril, dada pelo Decreto-Lei n.º 29/2000, de 13 de Março, pode ainda
o júri exigir a exibição de original ou documento autenticado para
conferência quando haja dúvidas fundadas acerca do seu conteúdo ou
autenticidade.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão pu-
nidas nos termos da lei penal.

16 — O requerimento e demais documentação devem ser remeti-
dos pelo correio, com aviso de recepção, expedidos até ao termo do
prazo fixado, para a IGT, Secção de Pessoal e Assuntos Gerais, Pra-
ça de Alvalade, 1, 1749-073 Lisboa, ou entregues pessoalmente,
contra recibo, no mesmo endereço, durante as horas normais de
expediente.

17 — A ordenação dos candidatos não excluídos em resultado da
aplicação dos métodos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 12 é feita
de harmonia com a classificação final, a qual será expressa na escala
de 0 a 20 valores, e resultará da média aritmética das classificações
obtidas em cada um dos seguintes métodos de selecção:

Prova de conhecimentos;
Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

17.1 — Serão excluídos do concurso os candidatos que, em resul-
tado da aplicação dos métodos de selecção eliminatórios ou na clas-
sificação final, obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

18 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final do concurso serão publicitadas nos termos previstos nos arti-
gos 33.º, 38.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, sen-
do, nomeadamente, afixadas no local referido no n.º 16 do presente
aviso, e os candidatos excluídos serão notificados nos termos do
artigo 34.º do mesmo diploma legal.

19 — O local de realização do estágio será nas instalações da IGT
afectas às actividades de formação na sua fase teórica, sitas em São
João da Madeira e em Lisboa, e a fase prática poderá não ser coin-
cidente com o local de colocação após a aprovação no estágio.

20 — A duração e demais condições necessárias ao funcionamen-
to do estágio obedecem ao regulamento de estágio aprovado pelo
despacho conjunto n.º 371/2004, de 2 de Junho, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 145, de 22 de Junho de 2004.

21 — Findo o estágio, os candidatos aprovados serão colocados,
por despacho do inspector-geral do Trabalho, nos serviços regionais
referidos no n.º 7 do presente aviso, considerada a conveniência e
as necessidades do serviço.

22 — Os júris do concurso têm a seguinte composição:

Referência A (Direito e Ciências Jurídico-Empresariais):

Presidente — Dr.ª Domitília do Carmo Pires Carvalho Gomes,
delegada.

Vogais efectivos:

1.º Dr.ª Maria Amália de Carvalho Barreira Alves Correia, dele-
gada, que substituirá a presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Dr. Alípio Fernandes Bispo Ribeiro, inspector superior.
3.º Dr.ª Maria de Lurdes Rebelo Costa Padrão, inspectora superior.
4.º Dr.ª Maria Lucimar da Silva Mendes, assessora principal.

Vogais suplentes:

1.º Dr.ª Luísa Maria Assureira Lopo Ferreira Sebastião, inspecto-
ra superior.

2.º Dr.ª Adelaide Maria do Carmo Azevedo, inspectora.
3.º Dr. José Manuel Pinto Fernandes, inspector.
4.º Dr.ª Maria Fernanda Simões Ferrinha, inspectora superior prin-

cipal.

Referência B (Engenharia Civil, Agrícola, Industrial, Mecânica,
Ambiental, Electrotécnica e de Computadores, Química e Arquitec-
tura):

Presidente — Engenheiro Aurélio Paulino Pereira, delegado-coor-
denador.

Vogais efectivos:

1.º Engenheiro José Soares de Pina, delegado, que substituirá o
presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Dr.ª Maria Iolanda Pereira de Azeredo Amorim, assessora
principal.

Vogais suplentes:

1.º Engenheira Maria de Fátima Morais Moreira, inspectora supe-
rior.

2.º Dr.ª Maria Fernanda Ferreira Campos, inspectora superior.

Referência C (Administração e Gestão de Empresas, Contabilida-
de e Administração, Gestão de Empresas e Economia):

Presidente — Dr. Luís Carlos do Amaral Simões e Silva, inspec-
tor superior.

Vogais efectivos:

1.º Dr. João Fraga de Oliveira, inspector superior, que substituirá
o presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Dr.ª Sandra Maria Vidal de Lemos Magueta, inspectora.

Vogais suplentes:

1.º Dr.ª Ana Isabel Franco Diniz Correia, inspectora.
2.º Dr. Amadeu Soares de Brandão, inspector superior.

Referência D (Medicina, Física, Química, Físico-Química e Bio-
química):

Presidente — Dr. Mário Rui Almeida e Costa.
Vogais efectivos:

1.º Dr. João Domingos Matias Marques Tavares, inspector, que
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Dr. Sérgio José da Costa Antunes, inspector.

Vogais suplentes:

1.º Dr.ª Anabela Ferradosa Saldanha Pires Gonçalves, inspectora.
2.º Dr. Jorge Manuel Maurício Pinhal, inspector.

Referência E (Segurança e Higiene do Trabalho e Ergonomia):

Presidente — Arquitecto José Manuel Nicolau Santos, inspector
superior principal.

Vogais efectivos:

1.º Engenheira Maria Armanda Afonso Pequito Fernandes Vital,
assessora, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Dr.ª Noélia Maria Menaia Condeço, inspectora.

Vogais suplentes:

1.º Dr. Humberto Augusto Brito Silva, técnico superior de 1.ª classe.
2.º Dr.ª Teresa Isabel Quetina Pargana, inspectora superior.
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Referência F (Sociologia, Sociologia das Organizações, Sociologia
do Trabalho, Gestão de Recursos Humanos, Psicologia Organizacio-
nal e Psicologia Social e do Trabalho):

Presidente — Dr. António Norberto Rodrigues, delegado-coorde-
nador.

Vogais efectivos:

1.º Dr. Luís Manuel Rebelo Rodrigues, inspector superior, que
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Dr.ª Ana Sofia Nabais de Carvalho Bernardo dos Santos, ins-
pectora.

Vogais suplentes:

1.º Dr.ª Cristina Maria Gonçalves Rodrigues, inspectora superior.
2.º Dr.ª Carla Maria Silva Cardoso Monteiro, inspectora.

16 de Julho de 2007. — A Subdirectora-Geral, Isabel Maria Ca-
nha Delgado Figueiredo Vilar.

ANEXO

Legislação e bibliografia mínima aconselhada
a que se reporta o n.º 12.3

do aviso de abertura deste concurso

I — Bibliografia

J. J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da Repúbli-
ca Anotada, Coimbra Editora.

Jorge Miranda e Rui Medeiros, Constituição Portuguesa Anota-
da, Coimbra Editora.

Manuel Lopes Maia Gonçalves, Código Penal Anotado, Almedi-
na.

Manuel Lopes Maia Gonçalves, Código de Processo Penal Ano-
tado, Almedina.

J. M. Santos Botelho, Américo Pires Esteves e José Cândido de
Pinho, Código do Procedimento Administrativo Anotado, Almedi-
na.

Mário Esteves de Oliveira, Pedro Costa Gonçalves e J. Pacheco
de Amorim, Código do Procedimento Administrativo Comentado,
Almedina.

João Soares Ribeiro, Contra-Ordenações Laborais — Regime Ju-
rídico Anotado Contido no Código do Trabalho, Almedina.

António Beça Pereira, Regime Geral das Contra-Ordenações e
Coimas, Anotado, Almedina.

Manuel Ferreira Antunes, Contra-Ordenações e Coimas, Anota-
do e Comentado, Livraria Petrony.

Sérgio Passos, Contra-Ordenações, Anotações ao Regime Geral,
Almedina.

António Lemos Monteiro Fernandes, Direito do Trabalho, Al-
m e d i n a .

Júlio Manuel Vieira Gomes, Direito do Trabalho, Vol. I — Rela-
ções Individuais do Trabalho, Coimbra Editora.

Maria do Rosário Palma Ramalho, Direito do Trabalho —
Parte II — Situações Individuais de Trabalho, Almedina.

Pedro Romano Martinez, Direito do Trabalho, Almedina.
Pedro Romano Martinez, Luís Miguel Monteiro, Joana Vascon-

celos, Pedro Madeira de Brito, Guilherme Machado Dray e Luís
Gonçalves da Silva, Código do Trabalho Anotado, Almedina.

João Mota de Campos e João Luiz Mota de Campos, Manual de
Direito Comunitário, Coimbra Editora.

Alberto Sérgio Miguel, Manual de Higiene e Segurança do Tra-
balho, Porto Editora.

Fernando Cabral e Manuel Roxo, Segurança e Saúde do Traba-
lho, Legislação Anotada, Almedina.

Luís Conceição de Freitas, Gestão da Segurança e Saúde no Tra-
balho, Universidade Lusófona.

Wolfgang Von Richtofen, Inspecção do Trabalho, OIT/IGT,
Coimbra Editora.

Documentação e publicações disponíveis no site Internet
www.igt.gov.pt.

II — Legislação

Constituição da República Portuguesa.
Código do Procedimento Administrativo.
Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de

Agosto.
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho (regulamentação do Código do

Trabalho).
Lei n.º 9/2006, de 20 de Março (altera o Código do Trabalho e

regulamentação).
Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelos Decre-

tos-Leis n.os 358/89, de 17 de Outubro, 244/95, de 14 de Setembro,
e 323/2001, de 17 de Dezembro, e pela Lei n.º 109/2001, de 24 de
Dezembro (Regime Geral das Contra-Ordenações).

Decreto-Lei n.º 102/2000, de 12 de Junho (Estatuto da Inspec-
ção-Geral do Trabalho).

Decreto-Lei n.º 44 148, de 6 de Janeiro de 1962 (aprova, para
ratificação, a Convenção n.º 81 da Organização Internacional do
Trabalho sobre a Inspecção do Trabalho na Indústria e Comércio).

Decreto-Lei n.º 91/81, de 17 de Julho (aprova, para ratificação,
a Convenção n.º 129 da Organização Internacional do Trabalho sobre
a Inspecção do Trabalho na Agricultura).

Decreto-Lei n.º 1/85, de 16 de Janeiro (aprova, para ratificação,
a Convenção n.º 155 da Organização Internacional do Trabalho).

Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de Novembro (lei quadro da segu-
rança, higiene e saúde no trabalho), alterado pelo Decreto-Lei
n.º 133/99, de 21 de Abril, e pela Lei n.º 118/99, de 11 de Agosto.

Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro (acidentes de trabalho e doen-
ças profissionais).

Decreto-Lei n.º 143/99, de 30 de Abril (reparação dos acidentes
de trabalho).

Decreto-Lei n.º 248/99, de 2 de Julho (reparação das doenças
profissionais).

Decreto-Lei n.º 112/2001, de 6 de Abril (enquadramento e estru-
tura das carreiras de inspecção da Administração Pública).

Decreto Regulamentar n.º 20/2001, de 22 de Dezembro (define e
regulamenta a estrutura das carreiras do grupo de pessoal técnico de
inspecção).




